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2." PERíODO DE INSCRIçÕES - Époco Desportivo 2016/2017
Termo do prozo e horório dos serviços poro o úllimo diq de inscrições

16/01/17

Com reloçõo oo dio 3l de joneiro de 2012, último dio do 2o período de inscriçÕes do époco

desportivo 2016/2017. vimos informor os sociedodes desportivos porticipontes nos competiçöes

profissionois que:

Nöo obstonte todos os otos relotivos ò inscriçÕo de jogodores deverem ser proticodos por vio

eletrónico, otrovés do olotoformo informótico TRANSFER no sentido de promover o celeridode,

desburocrotizoçÕo e diminuiçÕo de custos do processo, os sociedodes desportivos que o
pretendom, poderõo inscrever presenciolmente jogodores.

Poro esse efeito, informomos o seguinte:

r no dio 30 de ioneiro, poro olém do entrego presenciol de documentos de inscriçÕo de

jogodores poder ser reolizodo no Porto, seró tombém possível reolizó-lo nos insloloções do

LIGA em lisboo, no Ruo Costilho, n.o l3 D, 6.0 A, entre os l4:00h e os l9:00 horos;

no dio 3l de ioneiro, os serviços do LIGA monter-se-Õo excecionolmente obertos oté òs 24:00

horos, no sede do LIGA, no Porlo, bem como nos instoloções do UGA em Lisboo.

Recordomos, finolmente, que. nos termos do disposto no n.o ó do ortigo 75" do Regulomento dos

Competições orgonizodos pelo LIGA, o inscriçÕo de jogodores no último dio do prozo pode ser

instruído com cóoios dos documentos oriqinois reoulormente exiqidos, que deverÕo ser remetidos

poro o endereço de emoil inscricoes@liqoportuqol.pt.

Neste coso, e sempre nos termos regulomentores, o eficócio do inscriçÕo fico dependente do

receçöo, no Ligo, dos documentos originois oté oo segundo dio útilseguinte, prozo que nÕo odmite

prorrogoçõo.

Com os melhores cumprimentos,

Kz^L^'S 4e-
Sónio Cornelro
Dlreloro Execulivo
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